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D E C R E T O Nº 2204, DE 25 DE MARÇO DE 2010 
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 98827

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 
27.056.592,43 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
A GOVERNADORA  DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição 
Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I alínea “c” da lei 
Orçamentária n° 7.370, de 30 de dezembro de 2009;
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 
em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual 
a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de 
R$ 27.056.592,43 (Vinte e Sete Milhões, Cinqüenta e Seis 
Mil, Quinhentos e Noventa e Dois Reais e Quarenta e Três 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA 
DA DESPESA VALOR

111050836612626177 - 
Gab. Gov - Casa Civil 0106 339030 1.190.112,00

111050836612626177 - 
Gab. Gov - Casa Civil 0106 339039 24.965.535,93

871010824412144755 
- FEAS 0172 339030 74.839,00

871010824412144755 
- FEAS 0172 339039 410.756,50

871010824412144755 
- FEAS 0172 449052 415.349,00

TOTAL 27.056.592,43

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto 
correrão  por conta do Excesso de Arrecadação, conforme 
estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor nesta data.
PALÁCIO DO GOVERNO, 25 de março de 2010.

ANA JÚLIA CAREPA
Governadora do Estado do Pará

JOSÉ JÚLIO FERREIRA LIMA
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Finanças

DECRETO Nº 2.258, DE 3 DE MAIO DE 2010 
Altera o DECRETO de 22 de março de 2010, que “Convoca 
os representantes dos segmentos sociais interessados em 
participar da 9ª Conferência Estadual de Saúde.” 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Alterar o art. 1º do DECRETO datado de 22 de março 
de 2010, publicado no D.O.E. nº. 31.630, de 23 de março de 
2010, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º Convocar os representantes dos segmentos sociais 
interessados em participar da 9ª Conferência Estadual de 
Saúde, que ocorrerá no período de 16 a 18 de junho de 2010, 
para tratarem do tema: “O SUS como Patrimônio Social, 
Cultural e Imaterial da Humanidade” que se realizará no Centro 
de Convenções e Feiras da Amazônia, situado na Av. Dr. Freitas, 
s/nº, bairro do Marco, em Belém, Estado do Pará.” 
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2010. 
ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado  

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2010 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto nos arts. 76, 78, § 2º, 79, 82 e 84 
da Lei nº. 6.182, de 30 de dezembro de 1998, e DECRETO Nº. 
3.578, de 26 de julho de 1999, com as alterações introduzidas 
pelo DECRETO Nº. 818, de 4 de março de 2008; 
Considerando os termos do Ofício nº. 0308/GS, datado de 27 
de abril de 2010, da Secretaria de Estado da Fazenda – SEFA, 
R E S O L V E 
Art. 1º Reconduzir, para o biênio de 7 de maio de 2010 a 7 
de maio de 2012, na forma do § 1º, do art. 76 da Lei nº. 
6.182, de 30 de dezembro de 1998, os representantes abaixo 
relacionados para comporem o Tribunal Administrativo de 
Recursos Fazendários. 
1ª CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO 
Conselheiro Titular: NILSON MONTEIRO DE AZEVEDO – FIEPA 
1º Suplente: IVANILDO PEREIRA DE PONTES – FIEPA 
2º Suplente: GUALTER PARENTE LEITÃO – FIEPA 
2ª CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO 
Conselheiro Titular: CLÁUDIO HUMBERTO BARBOSA – ACP 
1º Suplente: ANA MARIA SANTIAGO PEREIRA – ACP 
2º Suplente: CARLOS FRANCISCO DE SOUZA MAIA – ACP 
Art. 2º Nomear, para o biênio de 7 de maio de 2010 a 7 de 
maio de 2012, os representantes a seguir relacionados para o 
Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários: 
Presidente: JOSÉ FELIPE LUIZ FLORÊNCIO – SEFA 
1º Vice-Presidente: ALUIZIO AFONSO BRANDÃO RUFFEIL – 
SEFA 
2º Vice-Presidente: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA – SEFA 
1ª CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO 
Presidente: ALUIZIO AFONSO BRANDÃO RUFFEIL – SEFA 
1º Suplente: CARLOS EMANOEL NORAT JORGE – SEFA 
2º Suplente: IVALDO DA LUZ OLIVEIRA MARTINS – SEFA 
Conselheiro Titular: ANTONIO CARLOS AMIM DE MOURA – SEFA 
1º Suplente: JORGE DIAS RAMOS – SEFA 
2º Suplente: LUIZ MONTEIRO RIBEIRO – SEFA 
Conselheiro Titular: JOSÉ DE LUCA FILHO – FECOMÉRCIO 
1º Suplente: MARIA DE LOURDES MAGALHÃES PEREIRA – 
FECOMÉRCIO 
2º Suplente: FRANCISCO OMAR FERNANDES – FECOMÉRCIO 
2ª CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO 
Presidente: ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA – SEFA 
1º Suplente: ROSELI DE ASSUNÇÃO NAVES – SEFA 
2º Suplente: MARILOURDES CAVALHEIRO CARDOSO – SEFA 
Conselheiro Titular: JOSÉ FERNANDO DOS SANTOS VASCONCELOS 
– SEFA 
1º Suplente: MARLY SOARES BEZERRA – SEFA 
2º Suplente: LUIZA HELENA MELO DE MENDONÇA – SEFA 
Conselheiro Titular: DANIEL NUNES LOPES – FAEPA 
1º Suplente: RICARTE ELZE DE LIMA – FAEPA 
2º Suplente: FERNANDO ACATAUASSÚ NUNES – FAEPA 
Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2010. 

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado  

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2010 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando os termos constantes do Processo nº. 
2010/38952; 
Considerando o Parecer nº. 196/2010 da Consultoria Geral do 
Estado, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Excluir SILVIANE DE SOUSA SOARES do DECRETO 
datado de 29 de dezembro de 2009, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº. 31.575, de 30 de dezembro de 2009, que tornou 
sem efeito sua nomeação no Concurso Público C-131 para 
o cargo de Técnico em Enfermagem, Pólo/Capanema, com 
lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA. 
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2010. 

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado  

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2010 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art.135, incisos III, V e 
XX, da Constituição Estadual, e 
Considerando que a candidata abaixo discriminada foi aprovada 
e nomeada no Concurso Público C-72 da Secretaria de Estado 
de Educação-SEDUC, mas não tomou posse dentro do prazo 
previsto em lei, conforme Processo nº 2009/471394, 
RESOLVE: 
Art.1º - Tornar sem efeito, com base nos termos do art.22, § 
3º, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
de MARIA DO SOCORRO ARAUJO BARBOSA, para o cargo de 
Professor, Código GEP-M-AD4-401, na Disciplina Disciplinas 
Pedagógicas, para o Município de Acará, com lotação na 
Secretaria de Estado de Educação – SEDUC. 
Art. 2º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação 
PALÁCIO DO GOVERNO, 3 DE MAIO DE 2010. 

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA 
Governadora do Estado  

DECRETO DE 3 DE MAIO DE 2010 
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso V, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando os termos do Ofício no. 288-GCAP/SAGE, datado 
de 22 de dezembro de 2009, da Secretaria de Estado de 
Educação-SEDUC; 
Considerando que os candidatos a seguir relacionados 
foram aprovados e nomeados no Concurso Público C-105 da 
Secretaria de Estado de Educação-SEDUC, mas não tomaram 
posse dentro do prazo previsto em lei, conforme Processo nº. 
2009/471394; 
Considerando os termos do Parecer nº. 202/2010 da 
Consultoria Geral do Estado, 
R E S O L V E: 
Art. 1º Tornar sem efeito, com base nos termos do art. 22, § 
3º, da Lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, a nomeação 
dos relacionados neste DECRETO, os quais foram nomeados 
para exercer o cargo a seguir discriminado, com lotação na 
Secretaria de Estado de Educação-SEDUC. 
CARGO: PROFESSOR, CÓDIGO AD4-401 
MUNICÍPIO: NOVA IPIXUNA 
Disciplina: EDUCAÇÃO FÍSICA 
HÉLTON MOTA FERREIRA 
Disciplina: PORTUGUÊS 
WILSOMAR DOS SANTOS 
MUNICÍPIO: PLACAS 
Disciplina: PORTUGUÊS 
NEUZA CECY DA VERA CRUZ GUEDES 
DIAN KELLY DO NASCIMENTO MOTA 
MUNICÍPIO: TRAIRÃO 
Disciplina: PORTUGUÊS 
VILEMAR SOARES DE ANDRADE 
MUNICÍPIO: BELTERRA 
Disciplina: EDUCAÇÃO FÍSICA 
JONE LUIZ QUEIROZ DE OLIVEIRA 
PATRICIA REYES DE CAMPOS 
MUNICÍPIO: AVEIRO 
Disciplina: BIOLOGIA 
ADENILSON NOGUEIRA CARVALHO 
MUNICÍPIO: ABAETETUBA 
Disciplina: QUÍMICA 
JOSE ROBERTO VALENTE DE SOUZA 
JOVANNE PRADO MOREIRA 
EVANDRO DOS SANTOS RIBEIRO 
WEMERSON LUCIANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 
SHEILA SILVA DOS SANTOS 
JOSE MARIA JUNIOR SANTA MARIA AFONSO 
Disciplina: FÍSICA 
ARTUR DOS REIS PANTOJA 
MUNICÍPIO: IGARAPÉ-MIRI 
Disciplina: ARTES 
ESTERLITA FRANCO DE SÁ 
ANA MARIA FERREIRA MORAES 
MUNICÍPIO: MOJU 
Disciplina: GEOGRAFIA 
ANILDO PINHEIRO LOBO 
MUNICÍPIO: TAILÂNDIA 
Disciplina: BIOLOGIA 
IVANETE CARDOSO PALHETA 
MUNICÍPIO: PORTEL 


